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Assunto: DIEPOE SCBRE Zí DENCIIIMAÇÃO DE VIAG A LOGFvADOm CS pQbLICO

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L
Autor: JESUS NAECIMEIiTO DE ÍIEDEIROS

Sala das Sessões. 19.
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CÂMARA Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPl6tlTQrgAWiiS)cipal de Anchieta (ES,

Aprovada pof

Sala das Saaadas / /ia

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RÉl^ÃÇXo FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei if 27/97
Autor : Vereador Jesus Nascimento de Medeiros

Assunto : Dispõe sobre a denominação de vias e logiudoiros públicos

SR. PRESIDENTE:

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, sou de parecer favorável ao presente projeto, pois o mesmo se
encontra legal e constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

Sala das sessões, 02 de dezembro de 1997.

ry.í MezádriJelmiro José

Reíator

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota-

'/i
%r >

Jd^Maria Rovetta

Presidente

o parecer do seu relator. E o nosso parecer.

Sinfrônio Freire da Cmz

Membro
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